INDICAÇÃO Nº 
1236
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos a fim de reduzir a alíquota tributária sobre Cosméticos e Perfumaria, de 18% para 12%, alterando a Lei nº 6.374, de 01 de março de 1989 que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações.
JUSTIFICATIVA

O Poder Executivo vem promovendo ultimamente, várias modificações na legislação que disciplina o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e intermunicipal e de Comunicações –ICMS, de modo a reduzir as bases de cálculos do imposto incidentes sobre operações que envolvam, higiene pessoal, vinhos, produtos alimentícios, entre tantos outros.

                              Estas medidas são, inegavelmente, louváveis pelo alto sentido de interesse público de que se revertem. 

A medida tem por objetivo o fortalecimento desse importante segmento da economia paulista, a dos Cosméticos e Perfumaria, que foi muito afetado pela guerra fiscal promovida por outras unidades federadas.

A proposta não compromete este Estado em face da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, chamada Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que a redução aplica-se apenas à fase de produção, sendo o imposto recolhido integralmente aos cofres públicos em etapa posterior de circulação da mercadoria.

Sala das Sessões, em

Deputado José Dilson - PDT
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